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CONVOCACÂO PARÁ CEI,EBRAÇÃO DA ATA DD REGISTRO DE PRECOS ...à(j'
u

DA: SECRETARIA DE EDUCAçÃO
A: ECOMIx EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDA, CNPf: 35.142.735/0oo1-34

Assunto: Convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços

Senhor(a) Sócio[a)'Administrador(a) / Representante Legal,

A Secretária de Educação do MunicÍpio de Aracati/CE, Sra. Ana Lúcia da Costa Mello, nos
termos do Decreto Municipai Nq 07212077, da Lei Ne,8.666/93 e Lei Ne. 10.520/02, vem por meio
deste convocar o representante legal da empresa acima descrita, declarada vencedora do PREGÂO
ELETRÔNICO N9 O8.OO9/2023 - SRP, CU,O ObJEtO é SERVIçOS DE MANUTENçÂO DE ÁREAS
VERDES NAS ESCOI.IIS PERTENCENTES À REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ARACATI - CE, PATA
assinatura da Ata de Registro de Preços proveniente da licitação supramencionada.

Informamos ainda que V. Sê. dcve comparecer a esta secretaria, localizada na Rua Santos
Dumont, Nq 1146, Farias Brito, Aracati/CE, no horário de 08h00min às 17h00min,

A desatenção injustificada a estâ convocaçâo acarretará a aplicação das sanções previstas no
edital da licitação acimâ mencionada, no Decreto Municipal Ne 012/2017, na Lei Nq. 8.666/93 e Lei Ns.
r0.s20 /02.

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

aõ-
ANA t,Úc)kÍrx-cosrÂ MEr.r.o

SECRETÁRIA\DE EDUCAçÃO

\ 
----f' n.-aÀ ':;

Y. ,i\!--

Âracati/CE,10 de ianeiro de2024.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng OB.OO9/2023.

PROCESSO N. q: 08.009/2023- SRP.

MODALIDADE: PREGÂO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREçOS. L,

VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA DATA DA PUBLICAçÃo. \ . ^ 
, 

,*,

Aos 10 dias do mês de laneiro do ano de 2024, a Prefeitura do Município de Aracati/CE, através da

Secretaria de Educâção com sede no endereço: Rua Santos Dumont, 1146, Faria Brito, CEP 62.800-
000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPI/MF n.e 07.684.75610007-46, representada, nesse

caso, por sua Secretária, tendo como Autoridade Supedor a Sra, Ana Lúciâ dâ Costâ Mello, inscrita
no CPF na 323.793.403-82, no uso de suas atribuições, em face da classificação das propostas de

preços no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como fundamento a ata de julgamento e classificação

das propostâs de preços, RESOLVE registrar os preços para o(s] serviço[s) do objeto indicado adiante,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, da Lei ne 10.520/02, paft
que opere seus efeitos iurídicos e legais.

CúUSULA 1. - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ne OO.O09/2023- SRP, sujeitando-se
as partes às normas constantes do Decreto Municipal na 072, d.e 07 de fevereiro de 2017, da Lei

70.520, d,e 17 /07 /2002 e d,a Lei ie 8,666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

cúusuLA z" - Do oBlETo
2.1 - Consrirui o objeto da presente Ata os SERVIçOS DE MANUTENçÃo DE ÁREAS vERDEs NÂs
ESCOUI.S PERTENCf,NTIS À REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ARACATI - CE.

cúusulA 3.- Do PREÇo

3.1 - O Preço ofertado pela empresa signaúria da presente Atâ de Registro de Preços foi decorÍente dâ

respectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou está atâ, conforme se segue:

NOME DÀ LICITÁNTE: ECOMIX EMPREENDIMENTOS ESER!'IçOS LTDA
rNscRrçÃo No cNpl: 35.142.7 3s / o oo L.3 4
ENDEREçO: RUA ]OÃO CARVALHO, SA, S 904, CEP 60.140.140, BAIRA,O ÂLDEOTA, FORT,II,EZÂ, ESTÁDO DO CEAR.'i.

E.MAIL: gerêhcia@ecomixempreendimertos.com.br
TELr[85) 3249-6116
RFPRESTNTANTE t-EGAL: FRÁNCISCO VAtDt SOARES lÚNtOR
INscRtÊÃo No (Pr: 012.s92.173.02

ECOr\,rlx ffiffiffi'""'s:L.*
EMPREENDIMENTil&H;!%fxí":'S: **
os E sERvlcos ffi"niflí*,ffiH

LTDA
3s1 42735000 1 34 ffii*vx,lm

Av. Drogôo do Mor,
(+55 88) 3421 1o5o

230, CenÍo, Ârocol 'CÉ Brosi CEP: ó28m'm0
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01 EscavaÉo manual de solo dê 1" câL prof.
d€ 1.51a3.00m M' 4.000 59,92 239.680,00

o2
Aterro c/ compactação manual s/
controle, ma! Droduzido ÍsltransD.)

M' 750 46,39 34.792,50

03
Reaterro c/ compactáção manuâl s/
controle, mateíal da vala t\4' 600 22,22 13.332,00

04
Manutençâo mensal de área plantada c/
limDeza dáÍiâ M' 150.000 0,63 94.500,00

05
Mánutenção mensal p/ poda e limpeza
de plantas ornamentais M' 150.000 0,63 94.500,00

06 DesDrasueiamento de áreâs sramadas t\42 20.000 0,90 18.000 00

07
Preparo ê substituição de rrIra pl

750 69,58 52.185,00

08 Corte de cãDoeirâ finâ a foice M: 85.000 2,19 18ó.150.00
09 Raspâseú e limDeza do terreno I{: 150.000 3,54 531.000,00
10 350 530,55 185.692,50

VALOR TOTAL: R§ 1.449,832,00 (HUM MILHÃO, QUÂTROCENTOS E QUARENTÁ E NOVE
MIL, OITOCENTOS E TRINTA E DOIS R[AIS). R§ 1.449.832,00

3.2 - No (s) itens (s) decorrente desta Âta, serão observâdos os preços, a especificação dos bens, os
quantitativos, marcas, empresâs fomecedoras e representante legal como também as cláusulas e

condições constantes no edital, e a proposta da empresa signatária da presente ata.

CúUSULA 4" - DA coNTMTAçÂo
4.1 - Após a âssinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratâção, será firmado
Termo de Contrato, conforme minuta anexâ ao presente Editai, que deverá ser assinado pelas partes
no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento da convocação encaminhada à
licitante vencedora;

4.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite da Adjudicâtíria, mediante correspondência postal com aüso de
recebimento [AR) ou meio eletrônico, para que seia assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a
contâr dâ data de seu recebimento,
4.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatiário e aceita pêla Administração.
4.3 - Qualquer solicitaÉo de prorrogação de prazo pala assinatura do termo de contrato ou
instrumento equivalente, decorrentes desta licitâção, somente será analisâdâ se apresentada antes do
decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;
4.4 - Se a Adjudicatária injustificâdamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra
Iicitante, desde que respeitâda ordem de classificação, parô depois de feita a negociação, verificada a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem
prejuízo das sanções preüstas neste Edital e das demais cominaçôes legais;
4.5 - A execução contratual será acompanhada e ffscalizada por Agente público especialmente
designado para este ffm pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art
67, da Lei Federal ne 8.666/1993, a serinformado quando da lavrâtura do instrumento conhatual.

CLÁUsULA 5' - DA ExECUçÀo E Do RECEBIMENTo

LTDA:
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5.1-Quantoàexecução:
5.1.1 - O objeto contratual deveÉ ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste insffumento, nos locais indicados no Anexo A deste Termo, sendo que o prazo de execução deve
obedecer a Ordem de Serviços apresentada, contado a partir do recebimento da mesma ou
instrumento hábil.
5.1.2 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados aÍe2
{dgidLdias-úleis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CoNTMTANTE, não serão
consideEdos como inadimplemento contratual.

5.2 - Quânto ao recebimento:
5.2.1 - PROVISORIÁMENTE pelo responsável por seu acompanhamento e ffscalização, mediante
termo circunstânciado, assinado pelâs partes em até-lL(qUIEZCJ_d!ês da comunicação escrita do
contratado;

5.2.2 - DEFINTTMMENTE por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decuÍso do prazo de observação, ou
üstoria que comprove a adequâção do obieto aos termos conhatuais, observando o disposto no ArL
69 da Lei ne 8.666193.

cúusulA 6" - Do PÂGAMENTo
6.1 - O pagamento será efetuado proporcionâlmente ao que for solicitado pela Conhatante, em até 30
(trinta) dias contados a paÊir da dâtâ da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratâda;
6.2 - Havendo erro na âpresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providêncie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acârretando qualquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratâdâ regularmente optante pelo Simples Nacional instituído pelo ArL 12e da Lei
Complementar na L23/06, nâo sofrerá a retenÉo quanto aos impostos e contribuições abrangidos
pelo referido regime;
6.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência banúria em conta coftente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela ContÍatada;
6,5 - A Contratante não se respo[sabilizará por qualquer despesa quê venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenhâsido acordada no contrâto;
6.6 - A Liberação do pagameÍrto fica condicionada à apresentâção de documentos em originait
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as
Fazendas Federal (CND Túbutos Federais), Estadual ICND Tributos EstaduaisJ, Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trâbalhista (CND Trâbalhista);
6.7 - Nenhum pagamento seá efetuado à CONTMTADA enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à âlteração dos preços, ou de compensação
fiItanceira por atraso de pagamento.

CúUSULA 7. - DA DESPESA

7.1- As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente At4 correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretariâ dê
Educação, à época da expedição dãs competentes ordens de compra/autorizações de fomecimento.

ARACATI
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cúusulÂ 83 - Do REÂlusrÂ"rr.tENTo Do pREço E Do REEeUILÍBRIo ECoNôMrco-FINANcEtRo
8.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a ügência da Ata de Registro de Preços -
ÁRB salvo na condição do teor do item 8.2 desta, utilizando a variação de índices oficiais à época do
reajuste.

8.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos impreüsíveis, ou previsÍveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, âinda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÊgurando álea econômica extraordinária e exEacontratual,
pod.rá, mediante procedimento administrativo orlde reste demonstmda tal situação e têrmo de

alteração, ser restâbelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratâda e a retribuição da Administração para a justã remuneração do serviço, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art 65, Inciso II, Alínea "d", da Lei
8.666/93, podendo ser registrado por simples âpostila (§8P).

CúUSULA 9. - DAs oBRIGÁçÔES DÁ ÂDMINISTMçÂo
9.1 - Fiscalizar a realização do serviço contratado;
9,2 - Zelar pela ffel execução do obieto e pleno atendimento às especificaçôes explícitas ou implícitas;
9,3 - Assistir a CONTMTADÁ na escolha dos métodos executivos mais adequados;
9.4 - Exigir da CONTMTADA a modificação dc técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado;
9.5 - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRÁTADA erigindo a melhoria dos
serviços dentro dos prazos preústos;
9.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execuÉo do Contrato;
9.7 - Determinar a paralisâção da execução do Contrato quândo, obietivamente, constatãda uma
irregülâridade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
9,8 - Conhecer detalhadamente o Conhato e as cláusulas nele estabelecidas;
9.9 - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ulhâpassar às suas possibilidades de
correção.

cúUsULÂ 10. - DAs oBRIGAçÕES DA BENEFICúRIÁ DA ÂxP
10.1 - Recrutar elementos habilitâdos e com experiência para tal fim;
10.2 - Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTMTANTE
solicitera substituição daqueles cuja conduta sejã iulgada inconveniente;
10.3 - Facilitâi a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestândo, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTMTANTE;
10.4 - A CONTMTADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totãl
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções rcsultantes da
sua execução.

10.5 - Pagar todos os tributos
contratado, inclusive quanto
trabalhistas e preúdenciários,
seguros e demais ônus fiscais;

que, direta ou indiretame[te, incidam sobre a prestação do serviço
à mão-de-obrâ, salários, alimentação, estâdia, encargos sociait
assim como lucros, despesas adminishativas, riscos, transportes,

ECOMIX
EMPREENOIMEN

TOS E SERVICOS
LTDA:

351427350001
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10.6 - Manter durante toda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.7 - A CONTMTADA obriga-se a aceitâr, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do yalor inicial atualizado do obieto da presente licitação, nos termos do art. 65, §1, da Lei
ne 8.666/93.

CúUSULA 11" . DÁ VIGENGIA DA ATÁ DE REGISTRo DE PRxços
11.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um peíodo de 12 (doze) meses, contados a

partir da sua publicação, podendo ser prorrogâdâ por iguâl pêíodo, consoante legislação em ügor.
11.2 - Nos termos do artigo 15, §4e da Lei A.666/93 e suâs alteÍações, durante o prâzo de lidâde
desta atâ de registro de preços, a adminishação não será obrigada a contratar, exclusivamente por seu

intermédio, o objeto aeferido na cláusula segünda, podendo utilizar, para tanto, outros meios, dede
que permitidos por lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às

empresas signatárias.
11.3 - A Ata de Registro de Preços, durante sua ügência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da AdministraÉo Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão interessado,
mediante consulta préüa ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fomecedor.

CúUSULA 12. . DAs ALTEMçÕES NÁ ÁTA DE REGISTRo DE PREços
Lz.l - A AIa do Registro de Preços podeÉ sofrer alterações, obedecidas à disposições contidas no
aÉigo 65 da Lei Federâl ne 8.666/93.
12.1.1 - O(sJ preço[sJ registrâdo[s] poderá(ão) ser reüsto(s) em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo a

Administração, promover as necessárias negociações junto à Beneficiária daARP.
12.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente rêgistrado tomar-se superior ao pr€ço
praticado no mercado, aÂdministração deverá:
12.2.1- Convocara empresa adiudicatária, pala negociara adequada redução do preço;
12,2,2 - Libeíaí à empresa adjudicatária do comprcmisso assumido, caso se frusfe essa negociação;
12.2.3 - Convocâras remanescentes üsando igual oportunidade de negociação.
12.3 - Quando o preço de mercado se tomar superior ao registmdo e o prestador de serviço, mediante
requedúento fundamentado, demonstrar a impossibilidâde de cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

12.3.1 - Liberar o prestâdor de serviço do compromisso assumido, sem iÍriciar procedimento pem
apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confihado a veracidade dos motivos
aprêsentados ese a comunicação ocoÍer antes do pedido para executar os serviços;
12.3.2 - Convocar os demais prêstadores de scrviço üsando igüal oportunidade de negociaçâo,
12.4 - Frustradas as negociaçôes, a Administração proüdenciará a revogação da Ata de Registro de
Prcços, adotando as medidas cabÍveis para a obtenÉo de contrâtâção mais vantajosa.

CúUSULA 13.. Do CANCEIÁMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços
13.1- A presente atâ de regstro de preços poderá sercancelada de pleno direito:
13,1.1- Pela administração quando:

a) A detentoia não cumpriras obrigaçôes constantes desta Ata de Registro de P{óúlqfi
EMPREENDIMENT
os E sERvlÇo§
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bJ Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do serviço, a

da administração;
c) Os preços regiskados sê apresentarem supeúores aos praticados no mercado; e a

beneficiária daARP não aceitar reduzi-lo;
d] Por razões de interesse público deüdamente demonstrado e iustificado pela administração;

13.1,2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovârem estar
impossibilitadas de cumprir as eigências desta Atâ de Registro de Preços, ou, a juízo da

Administração, quando comprovâda a ocorÉncia das hÍpóteses preüstâs nos arts. 77 e 78 e na forma
dos arts 79 ê B0 da Lei Federal 8.666/93,
13.1.3 - A solicitâção das signatárias para câncelamento dos preços regisEados deverá ser formulâdâ
com a antecedência de 30 (trintâ) dies, facultada à Administração a aplicação dâs penalidades, caso

não aceita as Ezões do pedido.

13.1.4 - Â comunicação do cancelamento do preço Íegistrado, será feitâ por correspondência com
aviso de recebimento, juntando-se o comprola[te aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

13,1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiáúâ da ARP, a comunicação
será feitâ mediante publicação no órgão de divulgação offcial do Município, considerando-se cancelado
o registro na datâ dâ publicação oficial.

CúUSULA 1+ - DAs PENAIIDADES E sÁNçÔEs
14.1 - Á licitante e a beneficiária da ARP que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às

seguintes sanções:

I - Advertência;
II - Multa, na forma preüsta neste instrumento convocatório;
lll - suspensão temporária de participação em licitâção e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superiora 02 (dois) anos; e

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por
prazo não superior a S (cincoJ anos.

14.2 - As sanções preústas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados cumulativamente com o inciso
II (multa).
14.3 - Advertência é a sanÉo aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de
licitação e de contratação.
14.4 - Fica estipulada a MULTÁ MOMTÓRIA de 0,3% (hês décimos percentuais] por dia de atraso
sobre o valor do lrem atrasado quando a beneficiária da ARP, sem justa causa, deixâr de cumpúf
dentro do prazo estabeiecido, a obrigaÉo assumida. A partir do décimo dia de atraso. essa multâ seÉ
aplicada em dobro, sobre todo o perlodo moratório, e, decorridos 30 [trinta) dias corridos de atraso, a
Administrâção poderá decidir pela continuidade da multâ ou pelo cancelamento do pedido ou
documento correspondente em razão da inexecução total do respectivo objeto, aplicândo, na hipótese
de inexecução totâI, apenas a multâ preüstâ no item 14.5,

14.5 - Fica estipulada a MULTA COMPENSATóRIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total, caracterizada esta quando a cxecução do objeto
for inferior a 50% (cinquentâ por cento] do total, quando houver reiterado descumprimento das
obrigações assumidâs, ou quando o atraso na execução ultrapassâr o prazo limite de 30 (trintal dias
corridos, a que sê refere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelado o pedido ou documento
correspondente. ,^ ,r""=331$rii,tffi.
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14.5.1 - Multa de igual percertual será aplicada à licitante beneficiária da ARP que aesàíqg13!
previsto nos itens 14.5 e 14.7, a ser aplicada sobre o valor estimado da Atâ de Registro de preços.

14.6 - O valor corespondente a qualquer multa aplicada à beneâciária da ARP, respeitados os
PrincÍpios do Contraditório e da Ampla Defesa, deverá sêr depositado em até 10 (dezJ dias corúdos,
após o recebimento da notiÍicação, em favor da Administração, ficando a beneficiária da ARP obrigâdâ
a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado,
14.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) diâs corddos, pâra recolhÍmento da multa, o débito será
acrescido de 1% [um por cento) de mora por mês/fração, inclusive rcferente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagâmento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos,
após a data da notiÍicação, e, após estê prazo, o débito podeÉ seÍ cobrado judicialmente.

14.8 - A multâ aplicada será descontada dâ bêneficiária da ÁRP, no caso desta ser credora de valor
suficiente.
14.9 - Se a multa aplicade foÍ superior ao total dos pâgamentos eventualmente deüdos, â beneficiária
da ARP responderá pelasua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

14,10 - As multas não têm caráter indênizatório e seu pagamênto não êximirá a beneficiáriâ dâ ARP de
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos iunto a

Administração, decorrênte das infrações cometidas,
14.11 - Os valores relativos à aplicâção das multas serão retidos do pagamento dâ beneficiária da ARP,

durante o processo administrativo, no quâl se discute a sua regular aplicação, após o qual será
devolvida à beneficiária daARP ou estornada do empenho respectivo.
14.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilateral da ARP com a
beneficiária nem que se apliquem as demais sanções preüstas nêste Edital e na legislação pertinêntê.
14.13 - A suspensão temporária de participação em licitâção e impedimento de contratff com a
Administração serão aplicadas a licitante que:
14.13,1 - Recusar-se injustiffcadamente, âpós ser considerada adjudicatária, a assinar a Ata de
Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração;
14.13.2 - Não mantiver sua proposta;
14.13.3 - lncolrerem inexecução das obrigações assumidas.
14.14 - A aplicâção da sanção previstâ no item 14.13 deve observar o prazo de duração de no máximo
2 (dois) anos e impedê a participação dâ sancionada em procêdimentos promovidos por este
Município.
14.15 - A declaração de irüdoneidade será aplicadaa quem:
14.15.1 - Fizer declâração falsa na fase de habilitaÉo;
14.15.2 - Ápresentâr documento falso;
14.15.3 - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;

14.15.4 - Afastâr ou procurar afastar participante por meio de úolência, grâve ameaç4 fiaude ou
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
14.15,5 - Agir de má-fé nas obrigações assumidâs, comprovada em procedimento específico;
14.15.6 - Tenha sofrido condenaÉo judicial definiti por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer Eibutos;
14.15.7 - Demonstrâr não possuir idoneidade para contratar com â Administração, em úrtude de atos
ilícitos praticados, em infoações à ordem econômica, definidos na Lei n" A.A84/94i
14.15.8 - Tenha sofrido condenâção definitivâ por ato de improbidade administrativa, na

ECOI\/1IX
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14.16 - A declaração de inidoneidadê seÉ aplicada pelo prâzo máxifio de S (cinco)
seus efeitos perante a este Municipio.
14.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidâde é a autoridade competente para impor a suspensão
tempoÉria de participação em licitação e impedimento de contratar com â Administrãção.
14.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração
Pública e a suspensão temporária de participação em licitâção e impedimento de contratar com â
Administração têm os seus efeitos estendidos:
14.18,1 - À pessoas ffsicas que consütuÍÉm a pessoa jurÍdica, as quâis permanecem impedidas de
licitâr com a Ádministração Pública enquanto perdurarem as causâs de penalidade,
independentemente de nova pessoa jurídica que üerem a constituir ou de outra em que figumrem
como sócios;

14.18.2 - À pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidâs no item
ânterior.

CúUSULA 15. - DIsPosIcÕEs FINAIS
15.1- Integra estâ Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Redstro de preços e seus anexos, bem como,
â proposta das empresas com preços regisEados na cláusula segunda.

cúusulA 16. - Do FoRo
16.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Aracati/CE, para dirimir quaisquer dúüdas oriundas da
utilizâção da presente atâ. E, assim sendo, por estarem justos e âcordados assinâm a presente ata em
02 (duas] úas do mesmo teor e forma, na presença de duas testemunhat para que produzâ seus
jurídicos e legais efeitos.

Aracati/CE,10 de janeiro de 2024.

a@
Ána LúbieFíCostâ Melto

Secretária de Educação

Empresâ Beneficiária da ARP:

ECOMIX
EI\4 PRE E N

35142

rOS E
SERVICOS

ECOMIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS I,TDÂ
CNPI: 35.142.735/0001-34
Francisco Valdi Soares Iúnior

CPF:012.592.1.73-02

ano§qrrodu4

Av_ Díogõo do Moí,230. Ceniro, Arocoii CE- BrositCEp:ó2800 OOO

l+55 881 3421-1050 | (55 8e) 3421-lr45l www.oíocoti.ce.oov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ne

EXTMTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

- 08.009/2023

ORIGEM - PREGÁO ELETRÔNICO NA OB.OO9/2O23.SRP

ORCÃO GERENCIADOR _ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EMPRESA E

REGISTRADOS

VALORES
ECOMIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ N9

- 3s.742.735/0O0L-34 COM O VALOR CLOBAL TOTAL DE R$

L449.A32,00 (HUM MILHÂO, QUÁTROCENTOS E QUARENTA E

NOVE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS).

oBIETO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES NAS ESCOLAS

PERTENCENTES À REDE PÚBLICA DE ENSINO DO AMCATI - CE,

VIGÊNCIA DA ATA - 12 (DoZE) MESES

ASSINATURA DA ATA - 09 DE IANEIRo DE 2024

ECOt\,1
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CERTIDAO DE PUBLICACAO

Certifico, para fins de divulgaçâo da Ata de Registro de Preços, que foi publicado no
quadro de aviso e publicações da Prefeitura Municipal de Aracati/CE, o EXTMTO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS 08.009/2023, oriunda do Pregão Eletrônico Ne 08.009/2023-SRP, onde
foÉm registrados os preços dâ empresa: ICOMIX EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS LTDÀ CNPJ Na

35.142.735/0007.3+.

Aracati/CE, 10 de ianeto de 2024.

A COSTA MELLO

Secretáiia de Educâção
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